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Primeiramente desejamos agradecer às publicações abaixo, das quais temos nos

para comentários ecoleta da subsídios nas comunicações que temos afazer aos o£

Associados.
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CALÉNDÁRIO DAS 0BRI3/\ÇDES DQ MÊS DE OUTUBRO p a g . 0 2

Lembramos ocumprimento das obrigações abaixo, dentro do mês de outubro.

-Observar tabela publicada no boletim de agosto

Dia 6-Último tíia para orecolhinento do ICM, referente a1§ quinzena do mês=
de setembro, para as inscrições de ordem impar.

I P I

Dia 10 -Último dia pnra orecolhimento do ICM, referente a2ã quinzena do mês*
de setembro oara as inscrições de ordem par.

Dia 15 -Último dia para as empresas comunicarem ao Posto do Ministério do Tra¬
balho as dispensas ou admissões de empregados durante omês de setembra

Dia 20 -Último dia para orecolhimento do ICM, referente a25 quinzena do mês=s
de setembro, para as inscrições de ordem impar.

fi i

‘íVjSh

Dia 27 -Último dia para orecolhimento do ICM, referente a1§ quinzena de outu
bro, para as inscrições da ordem par.

ii
i
I

Dia 30 -INPS -Último dia para orecolhimento das importâncias descontadas das
folhas de pagamento dos empregados no mes da setembra; 0){)j acrescidas^
da contribuição patronal de 17}8}o,

Dia 30 -IMPÔSTO ÜE RENDA -Último dia para orecolhimento do impSs:'-: de renda=
descontado na FONTE, dos empregados edos rendimentos pagos atítulo =
de comissões, honorários, etc., no mos de setembro.

Díá ào —FgTS -Llltimo dia para os depositos das importâncias correspondentes =
as remunerações pagas nc mos de setembro,

-CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -Último dia para orecolhimento da Contribuição
Sindical de empregados admitidos na empresa durante omês de setembro,
em cuja Carteira Profissional não tnnha sido anotada aContribuição =
S i n d i c a l r e f e r e n t e a o a n o d e 1 , 9 6 9 ,

# * - í f r *

D i a 3 0

A U M E N TO D E C A P ITA L C OM L U C R OS S U S P E N S OS

(j Com referência aaplicação do artigo 12 do Decreto-Lei ns 401/68, aSecretaria»
Receita Federal emitiu oParecer nS SLTN/lOl/69, no qual esclarecendo dúvida afavor

^ttribuintes esta dito:

0citado dispositivo legal (art. 12) éde uma clareza ímpar esó cabe uma res-
aos lucros apurados em balanços parciais (mensais bimensais, trimestrais ou seme -
desde que baseados em balanços edemonstrações de lucros eperdas, confeccionados »

M

t

1̂ '̂ Soante as normas legais vigentes, ique estão sujeitos os balanços gerais aplica-se odis
no art, 12 do Decreto-Lei n^ 401, de 30-12-66"- ^ ' ' impiníitiiii — "

O R R I G E N D A

BOLETIM DE AGÔ3T0 -PÁGINA 10 -ONDE 3E LÊ INSTRUÇÃO 170, LEIA-SE INSTRUÇÃO
179/69 (Devolução de Mercaiiorias) ●

C

L



p a g . 0 3

Instrução 173/69 -SF, (A I,̂ truçSo ns ,-
2do nosso boletim de julho/69̂

ffSTRUÇPO ESTADUAL NS IBl/gg:.
laiiLAU, jT0chado. -Complementa a

foi publicada na pagina ^Èiil. -Deposito
173/69,

173/69 SFas emprê -da Instrução^
de deposito fechado, mas cu-,alcançadas pelas diposiçoes

d: l"ordelsol.ento
denominado de deposito

comercial, 9^^^
do impôsto, com

e s t ã ol) Nao

"̂ "''Idades tem características
c o m e r c i a l .

fechado, com atividades caracte
efeitos fiscais desta =** ,

notas fiscais el ivros pro -
estabelecimento

de estabelecimento
c o n t r i b u i n t e

2] 0' f
o s

r í s t i c a s
’saquGie inscrito como

®^inda:
strução
i o s

do próprio contribcinte, aco-o ude terce i ros
s e u n o m e j

receba mercadorias
nota fiscal emA ) - q u e

b e r t a d a s p o r saídas de seu estabeleciàmercadoriasemita nota fiscal, relati^/aB ) - q u e
m e n t o ; da entrada de mercadorias,

saídas de mercadorias;
recolhimento, com saldo de-

quando
devido -pelas

r . e . m

do tributo

snalmente. as guias

● }n ocredite do I.C.M
R,S;M,

● I

C) -quB se
d e b i t a n d o - s e n o

d e

Iapresente, quinz
vedor ou credor;

d ) - q u e
denominado de depositoestabelecimento

anterior consequentemente, nao gozam =
tratu 0inciso Iitem 1, da InstruçSo=

alizadas pelo
i n c i s o

r e- A s o p e r a ç õ e s
^ fechado, de que t ra ta o

da nSo incidência do imposto, de qur
29 de Agosto de 1.969.C u r i t i b a

Mg 182/69.

b o l e t i m

de calculo
industrialização

TM5TRL'ÇÃm FSTAPU^
de agôsto/69 pag; 17)
relativa àoperações realiza

E s t a d o r

. a Instrução nS 177/69, publicada
ifeAi

e m n o s s o

b a s ecento),
,destinado a

n a'̂ eclução de 3CP/o (trinta por
com lei te ” in-natura' f

n o

I

3de calculo relativa as entradas
produto, localizados em terri

cento), ahass .
industrializem o

da Estado.
Fica reduzido de 30/» (trinta por

estabelecimento que
adquirido de produtores

! l e i te " - i3 - n - n a t u r a " , e m
pqj^anaense, desde que

I I

industrializadores do produtiq de que trata o
d oéassegurado aos estabelecimentos

- ^ i n t e g r a l

I I I

t:SfTl anterior, odireito ao cred

.n«r,or>ativas ou Federaçao de Cooperativas, locali-d s b o o p c * ®

Cooperativa faça parte, ao receberem de Cooperados
,para fins de industrialização em seus

X, arto 39, do Dec, 14,082/69), poderão

As Cooperativas, Centrais
em território paranaense, de que a

^Ooperativas sediadas no Estado, leite^Sbelecimentos, com isenção
Editar de 30% (trinta por cento)

ín—natura
s e

do I=c-..t. (inci . ^
●q valor do imposto que seria devido.

s o

I \ /

=nte Instrução retroagem a19 de novembro de 1.968, ficanO s e f e i t o s d a p r e s e
fev/ogada aInstrução nS 177/69,

kl

Curitiba, 16 de setembro de 1,969.

. L



pag, 03INSTRUQPO ESTADUAL N5 181/69.

JMLLAlI.C.M, -Deposito Fechado. -Complementa aInstrução 173/69 -SF, (A Instrução NS- —
173/69, foi publicada na pagina 2do nosso boletim de julho/69j.

l) Nao estão alcançadas pelas diposições da Instrução 173/69 SFas empre -
I sas que mantem estabelecimentos denominados de deposito fechado,
patividades tem características idênticas ãs de um estabelecimento comercial.

m a s c u -

a t i v i d a d e s c a r a c t e
e f e i t o s fi s c a i s d e s t a =

I . *

Instrução, êaquele inscrito como contribuinte do imposto, com notas fiscais elivros pro -
r i o s e a i n d a :

2) 0estabelecimento- denominado de depósito fechado
rísticas de estabelecimento comercial, para os

c o m

a) -que receba mercadorias de terceiros ou do proprio contrib^:inte, aco- -
be r tadas po r no ta fisca l em seu nome ;

B) -que emita nota fiscal- relativa amercadorias saidas de seu estabelecí
m e n t o ;

quando da entrada de mercadorias,
do tributo devido .pelas saidas de mercadorias;

o) -que apresente, quinzonalmente, as guias de recolhimento, com saldo de¬
v e d o r o u c r e d o r ;

E) —As operações realizadas pelo estabelecimento denominado de deposito =
fechado, de que trata oinciso anterior consequentemente, não gozam^ =

*^5 benefícios da não incidência do imposto, de que trata oinciso Iitem 1, da Instruçao=
^3/69-S,R.

C) -que se credite do I.C.M
d e b i t a n d o - s e n o

n o R . E . M ● í● >

Curitiba, 29 de Agosto de 1.969.

IN3TRL'ÇÃ0 ESTADUAL NS 162/69.

9177/69, publicada em nosso boletim de agôsto/69 pag; 17)(Revoga aInstrução ny
^LA; Redução de 30)o (trinta por cento),

das com leite "in-natura", destinado aindustrialização no Estador
base de calculo, relativa aoperaçoes realiz^n a

I

Fica reduzido de 30/) (trinta por cento), abase de calculo relativa as entradas
em estabelecimento que industrializem oproduto, localizados em terr^?leite ●●in-natura",

paranaense, desde que adquirido de produtores do Estado.
I I

Eassegurado aos estabelecimentos industrializadores do produte^ de que trata o
^anterior, odireito ao crêc: ●integral do I.C.M.

I I I

t:

As Cooperativas, Centrais de Cooperativas ou Federação de Cooperativas, locaÜ-
em território paranaense, de que aCooperativa faça parte, ao receberem de Cooperados

^Qoperativas sediadas no Estado, leite "in-natura", para fins de industrialização em seus
9̂belecimentos, com isenção do I-C (inciso X, art. 3̂ , do Dec, 14,062/69), poderão^Qitar de 30/i (trinta por cento), Jo valor do imposto que seria devido.

s e

I V

Os efeitos da presente Instrução retroagem ais de novembro de 1,968, ficaj^
tevogada aInstrução ns 177/69,

ti

Curitiba, 16 de setembro de 1,969.



TMRTRllÇÃO ESTADUAL N°- 163/̂ .
\

Café -I.C.M, -Atualização de valores.
I

p a s s a m a v i c150/69-SFIII, da Instrução ns ● >

Os valores constantes do inciso
í^espectivamente, nas seguintes bases;I

3 0 - 0 9 - 6 9 .D e 1 1 - 0 9 - 6 9 a N C R $ - 6 7 , 8 3 p o r s a a, * t * . 4 ^ *
■ « I ● NCR$ -67,00 por sac;1 . i . t . v i ● . *I . * ● ● ● *

« l « ● ● * * * * ●● * < *● . *● * ● NCR$ -93,34 por sac1 ● * * ● ■
2 .

« I
, ● ● * ● * « * ●■● ■ *

NCR$ -87,83 por sac, . . ● ●
3 . * ( ●« . ■●« ● ● ■■■ * * * * * *

NCR$ -93,34 por sac● ●É ● ● ●t ●

6 . ● . a ● I « ■, .
● é * ● ●● ● . ■. « ● ● ●

« * ● >6 . 1 , á . « . a a a a * a a ■ ● ●

Apar t i r de Dl -10-69. NCR$ -99,00 por saca i *
* ● .a a t * NCR$ -94,00 por sac, » * ● ●. ● « * ■

1 . , * a ● . i ■* ● * * ● ●. *a . a a a a a * * * * . ● ●a t

NCR$ -104,00 por saca * * ● ** * ● ●
2 . . . * * ● * ● * a <. « ● ■ ● ● a a a a a a * * *

NCR$ -99,00 por sac3
● * ● ● NCR$ -104,00 por s a c● a * ● *t * ●a a ● *5 . a i .a * *a ●

* * * ● * ● ● ■ ' a » ● ● ●a a a a a .
* a *a t ● ●a ( * * *a aa * ●6 , 1 « ● * *a a a a a t a a * * *a a a a a

I I 166 /69- íde n9s 162/69-6F- o

Instruçõesa sconsequências »

F i c a m r e v o g a d a s e m
I I I publicação, respeitado odata de suan av igoJ"\ ent ra emA p r e s e n t e I n s t r u ç ã o /

n o s 17 de setembro de 1,969.I n c i s o I , C u r i t i b a

r e s o l v i d opprTMTTIVAMENliuÃn^PE-OBS^ últimos meses foi, sem dCASO ICM £ dur ante osQdebatido -de-obra que envolvUm dos casos mais propalado Q a m a oMercadoriasCircul3Ç^°ocaao do Impôsto sobreI

'̂"ento rscolhimento daquele impôsto, incl
de mercadorias, por força de um disp

Pfornecimento .pipiativa do Eícelentissimo S
graças a1°*̂  oecreto-Lei n= 834, solucionando

raodifiaa‘í° peio

d e m e r c a d o r i a s .
exigibdo o

% v i n b aes tadua lA fi s c a l i z à ç a o
-

H^in, fTiao-de-obra que
'®^ido no Decreto-Lei 406, qua»

V^da Fazenda, foi recentemente
^atisfatéria, oreferido problema.

e n v o l ^ i ^

r ISS incidirá sobre arrestabelecido que o\ fi c o ul e g a lP e l o r e c e n t e d i p l o m a l i c a d a .0ICM sobre amercadoria ap tem efeito retroativoy presurrt 0 3 4 n a o
°“--̂ ^n^nsârtos e n v o l v e n d o f o r n er e s t a u r a ç a o

Mas, tendo em vista Que
\̂ çĵ *̂ ^̂ îbuintes

^^rcador ias apar t i r de
*^E-^.^^blicação do referido

o u

1.969 até 0dia 09 de setembro de 1d ese rv i çosque efetuaram d efevereiro ICM sobre ototal da of19 de 0rscolberamí . e n a oDecreto=lei>
recente expedição da Ordem de Ser\Rue fazê- lo . adevido nosso entencacontece,

Secrotario
l i v i a r■

Fazenda, retroagindo, em^
proprietários de ofit

n a oI s t o , n o e n t a n t o d a'■ \ I

sobremaneira osPelo Excelentíssimo Senhor v e i o a
no Decreto-Lei 834, oq>J^ ob je tos ,de qualdi^®^ naturalmente, deverai

da Fazenda, por motivo:
n o e r e s t a u r a ç ã o m a o - d ü - o b m ,ICM sobre a

'̂‘̂ ''Sneia iooto a S e c r e t a r i aO s c o n t r i b u i n t e s q o e

i5C“ qual trascrovemos abaixoi m p o sup rac i t ada .ressarcimento daquela a
Serv içod õde acordo com aOrdem indevido.I

- s e ^ u e -mão-de-obra, tornou^s
4 f 4I .
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pig, 05
~ c o n t * T C M -

Eis aíntegra da Ordem de Serviço n? 8/69:
I

Os contribuintes que realizam operações dê conserto erestauraçao, com envolví-
;o de mercadorias, ficam autorizados arecolher, ate odia 20 de outubro de 1.969, o_im-
;o devido que incidirá sobre ovalor das mercadorias aplicadas nessas opergçqgs, indepen
C G d e a c r é s c i m o s o u m u l t a s .

: t J‘i●
i ■

I I
t

recolhimento do imposto, os contribuijiTr a n s c o r r i d o o p r a z o e s t a b e l e c i d o p a r a o
que nao oefetuarem serão passiveis de novo procedimento fiscal, respeitada anorma de»

icação do tributo, na forma ostabelecida no inciso anterior.

5
● ● .

i

I I I

Em consoquência, oDopartamento do Rendas Internas devera proceder, de imediatp,
ancelamcnto de todos os procedimentos fiscais havidos contra os contribuintes que efetua
nserviços de conserto ou restauração envolvendo ofornecimonto de mercadorias, apartir=
dia 12 de fevereiro de 1,969 ate odia 09 de setembro de 1,969. (grifos nossos),

1 7 d e s e t e m b r o d e 1 , 9 6 9 .C u r i t i t Q I

MODIFICADO 0DECRETO 14,082 (ICM ESTADUAL)

NOVA L ISTA DE SERVIÇOS

1̂ 09/69̂ Ĉ̂D E C R E TO 1 6 , 4 2 1 D E

de suas atribuições etendo em vista «
D e c r e t a

0 G o v e r n a d o r d o E s t a d o d o P a r a n a , n o u s o
Q Q n t i d o n o D e c r e t o - L e i n s 8 3 4 d e S d e s e t e m b r o d e 1 .

,is Nqo será aplicada penalidade por dirença de imposto sobre circulação de
íTcadorias devido nas transferências para estabelecimento

desda.' que □contribuinte remetente ou seu representante, tenha pago otributo aum dos
' tados, que ode or igem quer ode dest ino.

■ ● ●

/

A r t

d o m e s m o t i t u l a r e m o u t r o E s t a -

w .
t

d i r e i t a d o E s t a d o d e e x i g i r o i m -§is 0disposto neste artigo não prejudica o
^3to que entenda ser-lhe devido,

«4.

§29 Se ocontribuinte houver paga □imposto aesse Estado quando devido aou —
terá direito àrestituição do que houver recolhido indevidamente, feita aprova do pas^

^to ou do inicio deste ao Estado onde efetivamente devido.
1Q=.§39 0disposto neste artigo aplica-se as operações realizadas apartir de

^janeiro de 1,967 nao se restituindo, porem as multas ja pagas.
de 31 dc janeiro de 1,969, passa avigorar ,com asA r t , 2 9 0 D e c r e t o n S 1 4 , 0 0 2 ,

‘'MQuintes alterações:
tor aseguinte redação:I-0art. 12, §49 alínea ”a p a s s a a

a) ofornecimento de mercadorias ^ ^
dos na lista fica sujeito ao impôsto sSbre circulação de mercadorias .

com prestação de serviços não especificai f

. V í
4

\

inciso IV, passa ater aseguinte redaçao:I I - 0 A r t , 2 9 íi .
r e f e

d e m e r c a -
IV -sobre asaída de estabelecimento prestador dos serviços aqua se

lista do imposto sobre serviços de qualquer natureza,
prestação de tais serviços, ressalvados

i ●

r e a

kjrias aserem ou que tenham sido util izadas na
^303 de incidência previstas na lista de serviços tributados".

o s

III -0art, 39, inciso VIII, passa ater aseguinte redação:
-asaída dc estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras

d e = »

, ●

I I V I I I

Udráulicas eoutras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares1
- s e g u e -



«-■a.

- c o n t , I C M - p a g . 0 6

mercadorias adquiridas do terceiros edestirpdos às construçoe% obras ou serviços referi -
das acargo do rometonte" ,

I V - F i c a a c r e s c i d o a o a r t . 1 2 d o D e c r e t o n S 1 4 . 0 8 2
o s e g u i n t e p a r á g r a f o ;

d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 , 9 6 9 ,

"§62-0 disposto no §49 nào se aplica amercadorias cuja industrialização for
objetivo de incentivo fiscal, prêmio ou estímulo,' resultante de reconhe— i

cimento ou concessão por ato administrativo anterior a31 de dezembro do 1966 ebaseada em
Lei Estadual promulgada ate amesma data",

● I

V - F i c a m r e v o g a d o s o § 1 2 d o a r t , 5 2 e o § 2 9 d o a r t , 8 2 ,

Art, 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo =,
seus e fe i tos a9de setembro de 1 ,969, revogadas as d ispos ições em cor i i

fcrãrio.
C u r i t i b a , 1 5 d e s e t e m b r o d e 1 , 9 6 9 , (

■LISTA DE SERVIÇOS DE UUE TRATA 0DECRETOLEI N9 834 DE 8DE 5£T£f;!BR0 DE 1,969,

SERVIÇOS DE:

1 - M é d i c o s , d e n t i s t a s " e v e t e r i n á r i o s ,
2-Enfermeiros, proteticos (prótese dentaria), obstetras, ortopticos, fonoau-

d i o l o g o ^ p s i c o l o g o s ,

3 - L a b o r a t o r i e s d e a n a l i s e s c l í n i c a s e e l e t r i c i d a d e m e d i c a ,●

4 - H o s p i t a i s , s a n a t ó r i o s ,
s a s d e s a u d e , c a s a s i

1

,ambulatórios, pronto-socorro, bancos de sangue, ca¬
dê recuperação ou repouso sob orientação medica.

5 - A d v o g a d o s o u p r o v i s i o n a d o s .

6 - A g e n t e s d a p r o p r i e d a d e i n d u s t r i a l ,

7-Agentes da propriedade artística ou literária,
8 - P e r i t o s e a v a l i a d o r e s .

Tradutores eintérpretes,
10 -Despachan tes .

1 1 - E c o n o m i s t a s ,

1 2 - C o n t a d o r e s , a u d i t o r e s ,

9

guarda-livros etécnicos em contabilidade.
p r o c e s s a m e n t o d e d a d o s ,13 -Organização, programação, planejamento, assessoria,

consultoria técnica, financeira ou administrativa (exceto os serviços de =
t e r c e i r o s e c o n c e r n e n t e s a r a m o s d e i n d u s —assit^ncia técnica prestados a

tria ou comercio explorados pelo prestador doserviço).
A 14 —Datilografia, estenografia, secretaria eexpediente,

15 —Administração de bens ou negocios, inclusive consercios ou fundos mutuas =
para aquisição de bens (não abrangidos
çoes financeiras),

16 -Recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de—obro, inclusive pof
pregados de prestador de serviços ou por trabalhadores aVulsos por êle con
t r a t a d o s ,

1 7 - E n g e n h e i r o s , a r q u i t e t o s , u r b a n i s t a s ,

i -8 -Pro jet is tas, ca lcu l is tas, desenhistas, técnicos.

!!
serviços executados por instituio s

' N

e m —

t o

— s e g u e —
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19 -Execução por administração, empreitada ou subempreitada de construção ci¬
vil de obras hidráulicas eoutras obras semelhantes inclusive serviços =
auxiliares ou complementares (exceto ofornecimento de mercadorias produ¬
zidas pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos serviços
que ficam sujeitas ao ICM).

20 —Demolição, conservação ereparação' de edificios (inclusive elevadores ne¬
les instalados), estradas, pontes econgêneres (exceto ofornecimento de =
mercador ias produzidas pelo prestador dos serv iços fora do local da pres¬
tação dos serviços que ficam sujeitas qo ICM).

j .

t

2 1 - L i m p e z a d e

22 —Raspagem elustração de assoalhos,

23 -Desinfecção ghigienização.
24 -Lustração c(e bens móveis (quando°serviço for prestado ausuário final do=

obje to lus t rado) ,

25 -Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicures, tratamento de 'peles ‘e =
serviços de salões de beleza,

^ A

26 -Banhos duchas, massagens, ginastica,- econgeneres,

27 -Transporte -e"comunicações, de natureza estritamente muniíJipal
28 -Diversões publicas.

)teatros, cinemas
g s e c o n g e n e r e s j

b) exposições com cobrança.-- de ingressos;
d) bailoD:' ,"shows", festivoe. recitais econgeneres;
o) bilhares, boliches eoutros jogos permitidos;
e) competições esp ortivas ou destreza, física ou intelectual, cam ou sem

participação do espectador,, inclusive as realizadas em auditorias de
estações de radio ou de televisão;

f) execução de musica, individualmente ou por^conjuntos;
g) fornecimento de

i m ó v e i s .

\

I i

í - i *

,auditórios, parque de diversões,tãxi-dancin-c i r c o sa
»

I

1

jsica mediante transmissão por qualquer processo.
D f o r n e c i m e n t o d e a l i m e n t o s ebuffet" (exceto

que ficam sujeitos ao ICM).
30 —Agências de turismo, passeios eexcurçoes,
31 -IntermediaçQo.,- inclusive corretagem

serviços mencionados nos i tens 58 e59.

32 -Agenciamento erep resentação de qualquer natureza,
a n t e i - i o r e n o s i t e n s 5 8 e 5 9 .

33 -Anal ises tócnicas,

34 -Organização do feiras de amostras, congressos econgeneres,

35 -Propaganda epublicidade,
de publicidado; elaboinção de desenhos, textos edemais materiais publî i
tórios; divulgação de textos, desenhos eoutros materiais de puhlicidade=
p o r q u q l q u e r m e i o .

36 -Armazéns gerais, armazéns fr igorificos esilos; carga
ç a o e g u a r d a d e b e n s

37 -Depósitos do qualquer natureza (oxcoto depósitos feitos
t i tu i ções finance i ras ) .

29 -Organização de festas;
b e b i d a s f

g u i a s d e t u r i s m o ,

de bens moveis eimóveis, exeto os=

n a o i n c l u i d o s n o i t e m

A

inclusive planejamento de campanhas ou sistemas
i

descarga, ar ruma-
inclusivG guarda-moveis eserviços corrolatos.

f
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)

● o u t r a s
b a n c o s o u i n s -e m

. i *
i

3 8 — G u a r d a e e s t a c i o n a m e n t o d o v r 3 i c u l o s .
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39 -Hospedagem em hotéis, pensões econgêneres (o valor da
i^ncluído no preço da diária ou mensalidade,' fica sujeito
serviços), ■ .

40 -Lubrificação, limpeza erevisão cfe máquinas, aparelhos eequipamentos (quan
do arevisão implicar em conserto ou substituição de
disposta no item 41),^

-Conserto erestauração de quaisqyer objetos [exclusive,
fornecimento de peças epartes de, maquinas-e aparelhas, cujo
sujeito ao imposto de circulação de mercadorias).

42 -Recondicionamento de motores (ovalor das peças fornecidas pelo ppestador i
do serviço fica sujeita ao imposto de circulação de mercadorias),

43.-- Pintura (excetc
nados acomercialização ou industrialização,

44 —Ensino de qualquer grau ou natureza,

45 —Alfaiates, modistas, costureiros prestados ao usuário final, quando o
terial, salvo ode aviamento, seja fornecido pelo'usuário,

4 6 - T i n t u r á r i a e l a v a n d e r i a .

r * . ● o s ●p a s -

alimentaçao, quando
I a o i m p o s t o s o b r e -

s *

● . « , * '

I] . <

p e ç a s j a p l i c a - s e os ● í ; ; . ● I*
v i , ’ .

,4
4 1 e m q u a l q u e r c a s o , o

v a l o r fi c a =

i > :

serviços relacionados com imóveis) de objetos não dest^o s

t

m a —
I

47 -Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, acondiciona-
mento eoperações similares, de objetas hao destinados ãcomercialização =»
ou industr ia l ização.

de aparelhos, máquinas eequpamentos prestados ao *=
usuário final do serviço exclusivamente com material por, êle fornecido
(exetua-
s a s

48 -Instalação emontagem

prestação do serviço ou podor publico, aautarquias, aèmpre-
concessionárias do produção de energia eletrica).

( s e a

49 -Colocação de tapetes ecortinas com material fornecido pelo usuário final-
do serviço.

Estúdios fotográficos e
copia Breprodução; estúdios de gravação de "video-tapes
estádios fonográficoa ede gravação de sons ou ruídos, inclusive dublagom=
e."mixagem

cinematográficos, inclusive revelação, ampliaçaci=
p a r a t e l e v i s ã o ; ®

5 0 -
I I

I I s o n o r a ,

w* * .

5 1 — C o p i a d e d o c u m e n t o s e o u t r o s p a p e i s
cesso não inc lu ído no i tem anter io r.

p lan tas edesenhos, por qua lquer - ’I

52 -Locação de bens móveis,

53 —Composição gráfica, clicheria
5 6 — R l o r e s t a m e n t o e r e fl o r e s t a m e n t c .

z incografia, l i tografia efotol ig i^afia.t I

» fi c a56 -Paisagismo edecoração (exceto omaterial fornecido para execução, que
● /sujeito ao ICM),

I

54 -Guarda, tratamento e'amestramento de animais,
regeneração do pnécimaticos,5 7 Recauchutagem ou

58 -Agenciamento, corretagem ou;int’epnédiaçao de cambig. edê seguros#

59 -/^enciamento, corret.igum ou intermediação*de-titulgs quaisquer, (exceto
serviços executemos por instituições'finànbeiras, sociedades distribuido -
ras de titulas evalores esocied^m^ corretores, regularmente autoriza
das afunc ionar) , .

o s

> »
\

60 -Encadernação de livros erevistas,
' ^

- s e g u e -
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61 -AerofotügraiTiGtri.1.

-Cobranças, inclusivo do
d o fi l m e s c i n -

vendQ dG bxlhetGs

dirüitüs autorais.
Lno matograficas

d s l o t u r i a .

: ^ J
6 2

de ‘'vidüo-tapGsr",1 ]

G

' ' Í V

■ jX
.* J

6 3 - D i s t r i b u i ç ã o

64 -Distribuição c

6 5 - E m p r e s a s

6 6 - T a x i d e r m i s t a .

t ● ●
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pypnSTAS .A VbNpAr : . . ' K

MERCADOR!̂
envoltórios fechados, de qualquer tipo, nos

âvenda mercadorias, deverão trazer, no

- l a1 . 1

INVÓLUCROS £_ENV0LT0R19H
Os involucro

- r i i - 1
í;._ ● 9- v e ' j I^ -

S Ü U

□xpostas '
mercadoria que

OBRIGATORIEDADE -

® t̂erna, aquantidade liquida da

I● . l .

< ’ ^ ; r quais sejamf - , „ ●contenham.^̂CIq. r * ‘ j .
t

Qi^0'tor”Geral do Inst. Mac.
específico, aquantidade =

d o

poderá ser substituida polas indic' ç~ ̂

t ● t T . l . - . -
c a d a c a s o I

t

» -

I ■ i .
\

I I■ I I

do consumidorpresençapüsadü a nl

" D o v e s e rI '
| n 1 -

● ● . ‘ 1 / I

o uI ■■  U(J
● ● , f

I I|> - s u m i d o r

oc=n5 preuistos no Dec
acondicionamonte proprxo -

ifeita de forma uisívol ede fa
seguintes regras:

c3r contrastante ĉom ado fundo,̂
de involucro ou envoltorio=

àvista do con^t - '

pesado
a o s

ionadas

.Federal nQ 52,916/63, por
l a t a , c a i x a , r e

'●Deve ssr

apl iuam
t r a n s a c

í ● s
t

● i . Ii

»i .

As opçoos acima nao sc
dxemplo: às mercadorias
'^ipiente de vidro, otc.

CARACTERÍSTICAS -

l

e m

t i d a d e s e r aI .

da quan
obedecendoAindic-aÇ'' i°

c i l l e i t u r a
d i s t i n t o ,

c o n f e r i r

I
I a s

o u«

e m● - C l impresso^
conteúdo,

I

1-Constituir item
c o m a c o r q u e

● , n o c a s o
0

I h c
' í

^^tente. escritas por extenso O U n o st t ● '
í

B r a s i l - jI

legais n o \

2-Ser expressa em unidades
seus símbolos proprios-

N

PÊSO Liq,'' =I I

ou, abroviadamente
fratar de volumej "CONTEM rela—

deverá ser escrita, sempre que
peso Liquida

quando
a c i m a

I I I
1 i f

Gxpressao
"Conteu^P.̂

S Cd aiti 3 - S E R p r e c e d i d a :
Vtratar da massa; da pal-

indicação numérica, luualqucr
em posição horizontal.

i / :

a v r a
3SSOCSu x p r et d a si .

I ,

A n o m e s -mais interno, quando houver,
unidadü acondicionada possa

o r i g i n a l .embalagem

' r <

s e r =
: } aI a c r a

ró tu lo
j n t e ,

4 - A i n d i c a ç ã o

mo, qualquer
ou colocada àvunda separada

I
1

d ar

antidadu líquida deverão ser impressos
□Ihos estiverem mais proximos,

visivel, cm condiçoes usuais -
será repetida quando

j. er- iv.
r I

‘*N ●r

a d e q u
aqueles cjuc

om área

!●i V

indicativos
Sdo qoe
I ( m i l

r i n c i p a

G a

números
menere

l,5mm

I-

5 - A s l e t r a s e
ern tipos nunca

Ráo poderá ser inferior
'^siç-ão, onde são

d i s t a s e q u i v a l e n t e s

I

metros]
●iq inscrições. Aindicaçao

E-:- . I t; 1

1̂. a .I ●

k I

; a s Pimpressa:
àprinciP -̂̂ -L.

\
i nd i ca t i vos dad a s l e t r a s e n ú m e r o sa l t u r aa r a aondn.da® Pr e c o m e

l íqu ida-
6 - D i m e n s õ e s

quant idader
L

- s e g u e -
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Àrea da Vista Principal
2

M e n o r d e 4 0 c m « « « < * « . . . o .
2 ' '

M a i o r d e 4 0 e m e n o r d e 1 7 0 c m

2
M a i o r d e 1 7 0 o m e n o r d e 6 5 0 c m , , .

2 ‘
fi A a i o r d e 6 5 0 e m e n o r d e 2 - , 6 0 0 c m ,

M a i o r d e 2 . 6 0 0 c m

p a g . 1 0

A l t u r a M i n i m - a d a s L e t r a s

1,5 mm

3,0 mm

4,5 mm

6,0 mm
2

12,5 mm

NQTA :Aproporção enbre aaltura ealargura dos tipos nao poderá exceder
3e aaltura fôr 3mm alargura devera ser, no mínimo3 p o r 1 , E x e m p l o ;

d e 1 m m .

DETERMINAÇÃO DA ÁREA DA VISTA PRIMCIPAL -Obedocoró ao seguinte critério,
a) Embalagem com face retangular: altura xlargura,

b) Embalagem com face cilíndrica: oproduto da altura vezos 40/o da circunferên¬
c i a ,

c] Embalagem com

i .

qualquer outro formato: 40?íi da superfície total da embalagem.

para efeito de determinação da area, as bordas das latas
e o s g a r g a l o s d o s r e c i p i e n t o s d e v i d r o .

NOTA; Serão excluídos,

RECIPIENTES DE VIDRO REUTILIZÃVEJIg -Os que não possuam ,rótulos ou indicação =
gravada de conteúdo, deverão ter essa indi-

com letras onúmeros de altura mínima de 1(um)mm'●‘'.CQção imprcaóa ..'na face plana da tampa
a t e q u e s e e s g o t e m o s r e s p e c t i v o s e s t o q u e s ,

INDICAÇÃO POR MEIO DE ETIdUÊTA -Poderá ser feita para produto que não possa =
ter asua quantidade líquida padronizada, A=

Gtiquêta poderá ser aposta de modo permanente ou impressa, podendo aindicaçao quantitativa
S e r f e i t a a m a q u i n a , p o r m e i o d o c a r i m b o o u m a n u s c r i t o .I

0 8 S E R V A Ç 8 E S

1-Poderão ser uti l izados, ate asua extinção, os rótulos, invólucros ou envol
t o n o s , q u e . j g p o s s u a m a i n d i c a ç a o d a q u a n t i d a d e l i q u i d a , m e s m o q u e n a o s a ¬

tisfaçam totalmentü estas oxigencias, podendo ser feita qualquer retificação, por meió' de
Carimbo ou aposição do etiqueta adesiva.

2 - P o d e r . a o s e r a p r e s e n t a d o s a o I,N,P,-(íl., para fim do exame, os modelos de no¬
v o s r o t u l o s o u e n v o l t o r i o s q u e a s e m p r e s a s p r e t e n d a m i m p r i m i r .

3-Rodorão ser estabelecidos regimes especiais de indicação da quantidade lí -
quida para setores pecul iares, mediante requerimento fundamentados dos inte

resses ou dos seus órgãos de classe, ao Diretor Geral do 1,N,P,M,
4-Foi revogada aPortar ia 20, de 15-O0-6G do INPM

5-APartir de 18-08-70 codos os invólucros, envoltórios erotules aue venflam=
a s e r i m p r e s s o s d e v e r ã o a t e n d e r a s e x i g ê n c i a s a o i m a ,

(fundamento :Portaria 31, de 30-07-69 -IfN.P. Medidas -D.O.U. 18-08-69)

/
' j -

4 a

V ●
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DEPRECXAC-ÃO DA

BSEgSSü 198.909/65.
são Pauló em consonância com a

que esse orgão deSanto Andre -d a D , O i e n iE s t a n d o o p a r e c e r de Tributação, paraproposto pela Divisão®®Pecífica homo logo-0 como>
do conformidade"r^®spünda aconsulta na sua

inicial, consultar sobre qu
' ● í * . r

com ápet içãoaesta Delegacia para Ls do ativo imobilizando, aquO i r i g e - s e . .
Psrtinentes àcorreção monetaria valores originaisês

» 0

d o s

Regulamento em \/i.goT,'sfere I V d o0 t í t u l o I d o L i v. r n da tradução monetariaa c o n t a t ^ i z a ç a ose prendemd u v i d a s , q u eg. E expoe suas 
^^Sntos patrimoniais sujeitados

r e f e r i d a .ã c o r r e ç ã o
vigor (que transcreve ”ipsi£

-no at ivo, omontante
t ●

Regulamento e m
2 0 8 d oCita os artSc 200, 204 e

final indagar sobre se
cios valores originais do i

i n t e i r ot escriturar por ir
no passivo, dos fundos depode acorreção ^

do líquido apropriave]imobilizado, e
correspondente r e s u l t a d oa o

diferença entre as du£fo obvio) aparcela
somente devsra

a t i v o am a i s n oi e s c r i t u r a r>̂0 1

de Capital#Cqk ®^^entü do capital# ou Aumentodo Fundo para ivés de adjudicar acontec o n t r a p a r t i d ae s c o m o1 saber se aoia aconsulente valores aí corrigidos, eEm outros termos: deseja e n t r e o sda di ferença contrapartida do Funco paramontante, apenas c o m a^ c í o a t i v o - o
tçj dos co r responden tes

de Depreciação » nas dos Fundoscontas do ativo e
monetãrias, e, mais, no p

F u n d o s n a scomibantemente'"JPital, pode registrar,
''o ^ correspondentes

c o n c o r r e ç o e sf . respectivas precitado Fundo para Aumentt o t a l d a s levado aoQ
a s e rI

cor reçoes.^igível,c s a l d o " d e s s a so

afina l ao mesmo resu .c o n d u z e mconsulente
^ste tera omesmormuladas pela

C a p i t a i
va lor, qualquer qu

As duas hipóteses fo e n t r e t a n t o , n o q u e s ef

Aumento de d a o u t r a ,● ' i ' . Q ^ o n c e r n e a o F u n d o p a r a
Procedimento adotado#

- u m ad i f e r e m d a c o r ;valores representativosTais hipóteses s o b r e o s
a i n c i d i r e m\

f u t u r a s ,§OQrn as depreciações
p^entos do a t ivo. outro Dcritério aiseja um oucon fo rme

d i fe rença f
u m aAi certamente havera

toda acorreção dos coresp

4l
Sn do ativo «rc o r r e ç ã o □computo das fu turatoda* a b a s e p a r a1: mente maiorcontabi l izando

p

do Depreciação^ ter-s
%J^Çoes sobre acorreção dos^ 5

E m s e registrar apenas adiferençevidente
TÃres do ativo

don tes

s ed e q u e
de Depreciação.Fundos

correponas dos íaquestão.Correçoes do ativo c e luc ida ram e l h o r 10, e□Fundo de DepreciaçoUm exemplo prático valor do
ficiente 5, aseguinte situaçao, rda maquinaexistência a

te r iamos

n o

c o c
aplicado o●t S u p o n d o - s e a

'̂ 5, ̂Capital
I

de valor 100 >

Pqfceses venti ladas: j^if>eçoes:5 a s C Ode toda 1 0t a b i l i z a ç a o}
ê 0 0 ^0 0 0 0c o na

4 0Máquinas (^custo historico). ■●
Correção maquinas #●●●●

í » » ● ●
. ● ● >, . . ■

5. ● ● »
. ( ● *● ● ■ «

. 2 0mãquinas.-* 0 0 00 0 0 00 0 0

Fundo Depreciaço®® Waquino®'*' 1 0 0Depreciaça° t ● ● ●

F u n d oC o r r e ç ã o 2 0

C a p i t a l . . . Capitol* *●t . » *

d oAumento d i f e r e n ç a a p e n a s ;F u n d o p a r a pelai^reçoesdas CO 1 0b) contabilização 0 0 0 0

histérico) 2 0
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industrialî ^sÇí̂ o ou confocção encamendada, adevolução do pro-
s e r i e =

b‘) concluída a
c

duto acabado ao estabelecimento de origem devera sor feita com nota fiscal mod. 1
termos do art. 82, inciso II, do RIPI, isto se, na execu

da encomenda, não utilizar outras matérias primas

r f f !q . :t

t com suspensão de imposto,
Çao da encomenda, aimpresa oxecutc’ra
produtos intermcdiãrios ou material de embalagem por ala adquiridos, ou industrializados e
cujo valor não exceda de 2U/o do preço cobrado pela operação eseja escriturado em soporado-
n a n o t a fi s c a l

I I e n o sI I

I

I»

umr^' I

- I ● i . ● (

p e l a ^
nota fiscal emitida imprcaa .executora

dioada no art. 89, inciso III, do RIPI
to sobre p rodu tos indus t r ia l i zados
xado com □Decreto n2 61.514, de 12 de outuvro de 1,967",

devera se r fe i ta adec la ração in—
nos seguintes termos: "Saída com.suspensão do impos

nos termos do inciso II do art, Bs do Regulamento bai-

c) na ,

j

»

outrossim, escriturar olivro modelo 21, do atual Regulamento (art,
registro da entrada de matérias primas eprodutos intermedia—

eda saida dos produtos industrializados pelo ostabe

A e x e c u t o r a
116, inciso IX), destinado
rios recebidos da autora da encomenda
lecimento executora.

!

a o

}

^ *

Aobrigatoriedade dc lançamento erecolhimento do imposto ocorrera,
cução da encomendo, executora ompi’cgar"matürias primas,produtos intermeiarios ou material de
embalagem de sua propriedade, cujo valor exede de 20;3 do preço cobra pela operoçoD ou que =
nao excedendo esse limite, deixe du scr escriturado em separado na nota fiscal, tudo de =
acordo com odisposto no art, 82 ineso II, e§3s do mesmo artigo, do RIPI.

n a e x Bs e ,

;
executora ficara obrigada apos^ —

14-A (credi
Ve r i fi c a n d o - s e a h i p ó t e s e i t e m p r e c e d e n t e ,

suir 0escriturar os livros de escrita fiscal modelos 13 e13-A (debito); 14 ou
to); 15 (registro das quantidades de sou estabolecimento) e
tas fiscais), devendo, ainda, cm tcil caso, Gjnitir anota fiscal modelo 1
lançamento do IPI, alem de cumprir as_ demais formalidades rogulamuntaresV

a

31 (registro dc aquisição de no
c o m =I I A " ,s e r i e

t
I
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c a b e - n o s i n f o r m a r □s e g u i n t e :
Com referência as alterações recentemente introduzidas pelo Decreto-Lei

Ique entrarão em vigor apartir de 12 de outubro

Aquelas alterações em nada afetarão os seguros atualmente em vigor, cujas garan¬
tias permanecerão inalteradas até □seu vencimento, não havendo portanto, motivos de apre
sdo, para aqueles aue, possuem obilhete de seguro relacionado com veículo automotor,

Nao obstante, para os que, apar t i r do d ia 12 dc outubro fizeram oseguro enqua¬
drarão no referido decreto-lei, nao sera demais advertir que, será necessário para obtür-sc>= i
una cobertura perfeita, que possa abranger oestabelecido no artigo 159 do Codigo Civil
t j a r 0seguro facu l ta t i vo de Responsab i l i dade C iv i l , pa ra cob r i r os danos ma te r ia i s
dos na nova temática, epara isso, nada melhor do que consultar oseu corretor de seguros »
que certamente, orientará ocaminho aseguir.
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l' 1 4p a g .IMPÔsto de renda -TETO DE 30% NAS MULTAS MORATÓRIAS EJUROS

^lei 4.662/65 alterou vários dispbsitivoâ da legislação do Imposto de Reo-
dispôs no seu artigo 16 oseguinte:

"Não
^ p a s s a r , n a s u a

oi^atorias, . j u r o s
'"ento dos tributos, adicionais epenalidades,

Nao obstante otexto de lei acima,' quanto ajuros de mora (que éde l°/4 ao mês)»
sujeito àquele teto relativamente ao período posterior a26-04-66. Para operíodo»
a d a t a s u p r a p r e v a l e c e o t e x t o d a l e i . a c i m a c i t a d a , i s t o e , a s o m a d a s m u l t a s m o r a

poderá ultrapassar a30% do valor do debito originário,

ffiSERVAÇÃn: 26-04-60 êadata em que entrou em vigor aLei 5o421/6B,
LEGAI :Lei 5,421/66 eParecer dado no Processo ns 51,759/69 aprovado pelo Processo Ge¬

ral da Fazenda Nacional, D,0,U, 3-7-69)

'

passíveis de correção monetária do respectivo valor, nem poderão ultra
totalidade, de 30% da importância inicial da dívida, as multas =

de mora , ac resc idos aos déb i tos resu l tan tes da fa l ta de reco lh i
. d e n t r o d o s p r a z o s l e g a i s .

s a o

^ 0 e s t á
Q n t e r i o r
Porias mais juros n a o

* - K - *

:

IMPOSTO DE RENDA -QUADRO DE INCIDÊNCIA NA FONTE sSbRE RENDIMENTO DE AÇÕES

A t u a l m e n t e , p o d e m o s r e s u m i r a m a t é r i a a s s i m :

Í̂ IPÊNCIA SÕBRE BONIFICAÇBeS EM DINHEIRO EDIVIDENDOS:

I - A Ç Õ E S A O P O R T A D O R

1 - N a o i d e n t i fi c a d o ;

a) Sociedades anônimas de Capital Aberto *
b) Demais Sociedades Anônimas 
NOTA -0beneficiário não precisa incluir na sua Delclaração de Ren¬

d i m e n t o s

I

15%
25%

2 - I d e n t i fi c a d o . ^ ?

a) Sociedades Anônimas de Capital Aberto
b) Demais Sociedades Anônimas

1^ NOTA -0beneficiário precisa incluir na sua Declaração de Rendi- j
m e n t o s .

( t

I

2§ NOTA -0Acionista pode optar pelo desconto na fonte, caso em que=
se sujeitará àincidência do imposto na fonte prevista

e "b " do i t em 1ac ima , con fo rma- , ocaso . Mesmo se i den t i fi cando , se obenefic ia -
êle não estará obrigado aincluir essa renda

n a s

l e t r a s " a '
tio optar pela retenção na fonte
tação de Rendimentos,

s u a D e c l an a

NOTA" precedente deverá ser manifesta-
n o a t o d o r e c e b i m e n t o ,

A i d e n t i fi c a ç ã o , r e g r a g e r a l , e f e i t a m e d i a n t e p r e e n c h i m e n -
tp de um formulário proprio chamado "DECLARAÇÃO DE PROPRIE¬
D A D E " .

I I -AÇÕES NOMINATIVAS (inclusive as endossaveis)

1 - P e r t e n c e n t e s a ^ e s s o a s F í s i c a s ;

a) Com regn nao ha incidência na fonte -
b) 0acionista .odo opt-ar pola retenção ra fonte, manifestando-a por

e s c r i t o . N e s t e c a s o a i n d i d ê n c i a s e r á :

3§ NOTA -Aopção re fer ida na
da por escrito, àfonte pagadora

4 S N O T A

\ \

- s e g u e -

J a i i ■



c o n t . I m p o s t o d e R e n d a -

-Sociedades Anônimas de Capital Aberto»
- D e m a i s S o c i e d a d e s A n ô n i m a s , , . , , , , , . . . .

N O T A - N o c a s o d a l e t r a " a

raçao de Rend imentos

2 - P e r t e n c e n t e s a P e s s o a s J u r í d i c a s ;

a) Sociedades Anônimas de Capital Aberto
b) Demais Sociedades Anônimas 

3 - P e r t e n c e n t e s a R e s i d e n t e s n o E x t e r i o r :

Qualquer que seja otipo de Sociedade Anônima ●,

"SALDO DE DIVIDENDOS EBONIFICAÇÕES NÃO RECLAMADO

pag. 15

. . . . IS ' ;^

.... 25‘JÍ.

obeneficiário precisa incluir na sua Decla
porém, no caso da letra “b”, nao.

I

X

. .

ISvt.
●.í . . * t

i .
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1-0 saldo dos dividendos ebonificações nao reclamado pelo acionistas, dentro
de 60 dias contados da data da publicação da Ata da Assembléia Geral que au
t o r i z a r a d i s t r i b u i ç ã o , r e s p e i t a d o o d i s p o s t o n o a r t i g o 1 0 3 d o D e c r e t o =
2,027/40, devera ser depositado no Banco do Brasil, em conta vinculada,

NOTA -Diz oar t , 103 do Dec, Lei 2 ,627/40:

1

A t e 3 0 d i a s , no máximo, apos areunião da assembléia geralj aata =
respectiva devera ser publicada no orgão oficial da União ou Estado I

c o n f o r m e o l o c a l o n d e e s t i v e r s i t u a d a a s e d e d a s o c i e d a d e " .

2-0 deposito acima referido deve ser efetuado dentro de 15 dias contados da ==
d a t a d e v e n c i m e n t o d o p r a z o c i t a d o n o i t e m 1 »

3—Se não fôr feito odeposito no prazo previsto no ítenj lsupra, implicará
desconto do impôsto na fonte como rendimento de beneficiário não identifica
do (vide item I, 1, letras "a" e"b"),

IV -PRAZO DE RECaLHIMENTO

0impôsto retido na fonte sobre bonificações em dinheirxj edividendos
forme no item I, II qIII acima erecolhido nos seguintes prazos;
a) dentro de 30 dias contados da data do pagamento ou crédito, quando

neficiár io fôr pessoa fis ica,
b} dentro de 30 dias contados do dia seguinte aos 60 dias referidos nò item

III, 1, na hipótese de não serem depositados os saldos nao reclamados,
c) dentro de 60 dias contados da data da realização da assembléia geral que

autorizar adistribuição, quando obeneficiário fôr pessoa juridica,

Dec, Lei 401 de 30-12-68 -Doc, Lei 427 de 22-01-69 -Dec, Lei 4B4 de 03-03-
—69 Decreto 58,400 de 10-05-69^,

* * *

n o

c o n -I

o b e —

(BASE LEGAL;

GÜUPENSAÇÃÜ DO BANCO DO CRASIL S/Aí

MÊS DE AGÕSTO/69

N B 1 4 2 , 6 7 7 N O R jCheques compensados 157,259.114,16

2 , 3 4 0 N C R $C h e q u e s s e m f u n d o d e v o l v i d o . , N S 2 .180 .573 ,01

● í í ' * *



pág, 15TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS SEM CERTIFICADO DO INPS

D E C R E TO - L E I N 2 8 2 1 D E 5 D E S E T E M B R O D E 1 9 6 9

Dispensa da apresentação do Certificado de vüuitação com apre\/idência social, =
as transações que espefica, eda outras providências.

Os Ministros da f/arinha de Guerra, do Exercito eda Aeronáutica Militar, usando=
das atribuições que lhes confere oartigo 12 do Ato Institucional numero 12, de 31 de agos¬
to de 1969, combinado com o§12 do artigo 22 do Ato Institucional numero 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decretam:

Art, 12 Fica acrescentada ao artigo 141 da Lei numero 3.807, de 26 de agosto de
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada pelo Decreto-lei numero 66', de 21
de novembro de 1966, oseguinte parágrafo;

"§ 52 -Independem da apresentação do Certificado de Quitação (CQ);
I-as transações em que forem outorgantes, aUnião Federal, os Estados, os Mu¬

nicípios eas entidades publicas de direito interno sem finalidade econômica, assim como as
pessoas ou entidades não obrigadas acontribuir para aprevidência social;

II -as transações realizadas pelas empresas que exercitam aatividade de comer¬
cialização de imóveis, desde que apressem oCertificado de Regularidade de Situação(CRS) e
que dele conste expressamente essa finalidade;

I I I -os instrumentos, atos econtratos que const i tuam ret ificação, rat ificação =
ou efetivação de outros,anteriores, para os quais ja tenha sido apresentado o

Certificado de Quitação (CQ);
IV -as transações de unidade imobiliárias resultantes da execução de incorpora¬

ção realizada na forma da Lei numero 4,591, de 16 de dezembro de 1964, desde que acertidão
própria tenha sido apresentada para ainscrição do respectivo memorial no Registro de Imo —
v e i s ;

V-as transações de unidades construidas com financiamento contratado por ins¬
trumento para cuja lavratura ja tenha sido apresentado no Certificado de Quitação,(CQ).

Art, 29 0Certificada de Quitação (CQ), .quando exigivel, so osera com rela —
çao as contribuições devidas pela dependência da empresa do local onde se situar oobjeto=
da transação, se fôr ocaso

Art, 32 êste Decreto-Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogadas=
as disposições em contrario.

o u p o r s u a s o d e .
I .

B r a s í l i a 5 d o s e t e m b r o d e 1 , 9 6 9 ,

CONTRATO DO SAFRISTA (COMENTÁRIOS)

QDecreto-Lei 761, ●Ir.liCado' oosso boletim passado), de 14 de agosto ultimo
(OOU, 15/8/69) criou um novo tipo de contrato de trabalho, aplicavel tanto na atividade ur
bana como na rural, para emprego do que chamou "safrista", que vem conceituado no paragrafo
unico do artigo 19 da seguinte maneira:

"Parágrafo unico -Considera-se safr ista oempregado, ; inclusive rural, cujo “
contrato tenha sua duração dependente de variações estacionias da atividade agraria",

0principal efeito do novo texto, que entrara em vigor noventa dias após Ssua=
publicação (art ,79), e□de impedir que nos trabalhos de safra as empresas rurais conti -
nuem contratando trabalhadores volantes ou avulsos, sem nenhum dos direitos outorgados pela
leg is lação t raba lh is ta , oque era permi t ida amplamente pe lo ar t , 69 do Esta tu to do Traba lha
dor Rural, assim redigido: "Desde qie ocontrato de trabalho rural provisório, avulso ou vo
lante ultrapasse um ano, incluídas as prorrogações, sera otrabalhador considerado perma -
nente, para todos os efeitos desta lei", ●

- s e g u e —
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- C D n t , - c o n t r a t o — p a g . 1 7

Agora, otrabalhador que for admitido para prestar serviços dura^e-as safras sb'^
enquadra nas disposições do nojvo diploma, passarido ater os 'direitos por êle-assegurados aos
safristas* ' . ,

I

Aaplicação do artt, 60 do Estatuto do Trabalhador Rural so pode continuar aser
feita para serviços que independam da safra.

0' art» 19, cujo parágrafo transcrevemos
na CLT., como no En'Ri

repete uma regra já existente tanto =I

Art, 19 —Entende—se estipulado por prazo determinado todo contrato de traba —
que suceder, em qualquer tempo, aoutro de tíuraçao limitada", ●Iho de safr is tas

I

Com efeito, oart. -452 daCLT, considerava de prazo indeterminado ocontrato =
que sucedesse, dentro de seis meses',' aoutro do prazo determinado, salvo se aexpiração dês
te tivesse dependido da "realização de certos acontecimentos", Era tido como pacífico
6ssa exceção se referia aos contratos de safra, que podiam repetir—se sem ointerstício,
Conservando oprazo determinado, Igual dispositivo constava do §29 do art, 67 do ETR,

I

q u e

0Art, 29 trata dos efeitos da rescisão contratual, sendo completado pelo art,= j
5 9 como Se segue;}

a t í - '"Art. 2c -Expirado normalmente □contrato, aempresa pagara ao safrista,
tulo de indenização do tempo de serviço, importância correspondente a1/12 (um doze avosj -■
do salario mensal por mês de serviço ou fração superior14 dias, ou lhe fornecera oè ele¬
mentos necessários ãmovimentação dos depósitos aacessórias previstos na Lei n05,lO7
13 de setembro de 1966".

d et

i n c l u s i v e □d e e s t a b i l i d a d e s e r ã o s o m a d o s o s

, r e g e n d o - s e s e u s d i r e i t o s p e -
i n d e t e r m i n a d o , s a l v o s e d i s p e n s a d o p o r f a l -

29 deste decreto- le i , ou convenientemente in-

A r t , 5 9 ~ P a r a t o d o s o s e f e i t o s .
Períodos descontínuos de serviço de safrista na mesma empresa,
Ias normas
ta grave,
d c n i z a d o

t

c o n c e r n e n t e s a o s c o n t r a t o s p o r p r a z o
pego na forma do disposta no artigo

nos termos do artigo 479 da CLT".

D e s s a f o r m a t e m o s :

, a} EXTINÇÃO NORMAL 00 CONTRATO PROVOCADO PELO TERMINO DA SAFRA:
ao empregado 1/12 avos do salÓrio mensal por mês de serviço ou fraçao superior a14 dias

nas atividades rurais, bem como ao empregado não optante nas atividades urbanas; nestas, se
0empregado for optante do FGTS, aempresa lhe dara AM para olevantamento do depósito com=
8correção eos juros.

A

a e m p r e s a p a g a -

r

b) RESCISÃO ANTECIPADA POR INICIATIVA DO EMPREGADOR AínITES DO TÉRMINO DA SAFRA :
8íanpresQ pagará ao empregado
Pu se ja
■ivos,

Prt^ado tiver optado pelo regime do FGTS, aempresa
na conta vinculada, fazendo □deposito complementar aque alude o§39 do art, 30 do Regula
■'lento do FGTS, se ototal nao alcançar aindenização aque toria direito se nao tivesse ==
o p t a d o .

aindenização constante do art, 479 da CLT, eart, 81 do ETR,
teria direito atu otermo da safra, acrescida de 1/12

ainda, se,na atividade urbana,
depositara 10% dos valores existent

a m e t a d e d a r e m u n e r a ç ã o a q u o
por fôrçQ do Prejulgado na 20/66, Nosta hipótes

I

e o e mI

e s■ ^

i

●I

c) RESCISÃO ANTECIPADA POR INICIATIVA 00 t:^^PHEGAD0: na atividade urbana
6ado pagara a.empresa os prejuízos quo a
' S e a r t , 4 B Q d a C LT
üo despedido:

o e m g r q
Gsta causar polo desligiirnento antecipado, confor—

oborvado otato, ou seja, aimportância quo receberia eu estivesse sen
l

* t

(item a,' supra.)"Pago na forma do disposto no art, 29
oizado" (item b, supra), oemprugadn não tom direito acoritagem do tempo de
^fcadmitido como s&frista. 0mesmo ac.intacürá se cometer falta'grav5,
Podido simplesmente,

o u ' c o n v e n i e n t e m e n t e i n d e

s e r v i ç o a o s e r
c a s o e m q u s s e r a d e s —

r

jo rnada de t raba lho do saf r is ta vem d isc ip l inad i no ar t . 39 do novo tex to :A
T . ●

■f

- s a a u e -tma iW ●●●
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p a g .

- c ò n t . c o n t r a t o -
nos casos permiticultrapassará de 8horas e,-Ajornada diaria nao d e v e r ã o

Ias horas extraordinárias, nao excede
ser remuneradas, com urA r t . 3 2

^ l e i
hora normal".de 20°/o sobre ovalor de er de duas horas sem moti'- - c nnrorrogaçáo da jornada exceder -

Paragrafo unico -Se ap |gcimo das demais horas sera
maior devidamente comprovado.

áde 50°/o, nao pod
*®fòr
do

exceder de 12 horas.^jornada jornada do trabalhador urban e s s e c a s o

difsre tanto dado safrista0regime de trabalho4 .

do r u r a l ; o s a f r i s t antratuais, ao passo que
20°/o de adicional eas outra

disposições da CLTc

e x t r a s c o2 h o r a s■1 : : ■
a d m i t e maj na CLT. so se

^32er 4horas extras
c o mduas pagas,sendo as primeiras

’ , - L e i 7 6 1 » q u e manda aplicar a s

'̂ fn 2CK h o r a s e x t r a s ;s, dü DecPor força do art, 6?
ente, enecessário elaborar-se

escri to para as/ o .t>l con t ra to
oempregado ruraltrabalho, -desde que■ I 3 d ejornad forem assim compensadaI ●

há l imi te na s e n a o. : i .

b] no ETR. as quais,n a o
e x t r a s ,das horas 26 do Estatuto.^esmo mês, compensação a r t i g ode 25"/o, conformec o m a c r é s c i m o s f e r i a d o s r e p e t i n d o q rs e m a n a l e n o samento do repousol

0Art. 42 trata do pag
05/01/49:do 79 da Lei 605, de sna razáo de 1/6 da remunerdkçao r e c

serão p39°

extraordinariâ ^̂  de 19 de maio
erespeitado adisposto nos artde repouso'li " A r t . 4 9 - O s d i a s

^srnana vencida, excluídas
provada pelo

d e 1 . 9 4 3 " .a s h o r a s
decreto-lei n-'U7 - a o t r a b a l h a d o r ae 1 1 8 d a C L T a trabalhista asseguram● I

Consoli‘^^Ç®°118 daOs art igos 117 e
edo ETR, nester termos:4q sa lá r i o -m in imo . daCLT■complementarda aplieeÇ^° d o E s t a t u t o d o 1O a r t . 6 2 t r a t a d a C LTdisposições ● I

safristas as
n a o c o

estabelecido no preseni-Aplicam-se aos
complementar

lidente com 0A r t . 6 2
Ruml eda legislação

de ferias proporcionais parapagamenton oi m p l i c s nao chegam adürar 12 mescomplementar
pela propri3'do art. 62 do

nsiderando-

do serviço;
59,020, da 20/12/66, ou seja, 1/12 ;
mês completo afração superior a!■

A l e g i s l a ç ã o n a t u r e z a
Decretods, cujos contratos

então, aregra s s c o m o
n, 0 - s e ,

por mês trabalhado, co
vigência:âo in íc io de 90 diaS apos sua publicação; r0 A r t . 7 2 p r e v e 1 e m v i g o r

lei entrarati -êstc decroto-A r t . 7 9‘ \

'contrário”»disposições em
pcPARTlÇÕES PUBLICASnT\/ÉRSA.S;Ã0 NASARBECAJAI

municipal. NCR$ 601.222PREFEITURA
1.969d eMâs de AgSsto

COLETORIA ESTADUAL NCR$ 2.882.304,461.969d ede Agôst°M e s

* * **

t .

í i



CONVEM ̂ARFR QU RELEMBf̂

SâLPuplicafcas!
bjetiv/o de alerta-los para otértni-sócios com 00

0102 do.-Banco Central do’ Brasil com respeito aos»d e n o s s o sV o l t a m o s a p r e s e n ç a
Carência concedidia pela Resolução

padronizados de duplicatas.

n

d e m a i s e n t i d a d e s »gs de novembro próximo, os Bancos__e
obedeçam ao padrao oficial.Coma sabido, apartir do mesh duplicatas que^nceiras, somente transacionarao c o m

t r ê s t i p o s d i s t i n t o s :custa relembrar.̂ estSo divididas emDpagamento; modelo ns 2, c o r -As dup l i ca tas , nao e m u m s ol i q u i d a v j e i sc- 1, correspondente as operações
pagamento parcelado

d e u m a d u p l i c a t a p a r a =mediante aemissão
pagamento parcelado, mediante —

●'es^f^dente às operações com c o mas Operações _
diversas parcelas erespectivos vencimentos.correpondente^Parcela, emodelo n^ 3

só duplicatà': discriminando as ;148 mm emaximaí 152mm;' lar-gura mini
d e u m a

;altura mínimat e m o sComo medidas padrao,I

203 ^m emax ima: 210 mm.1

cupadas quando se aproximar omes; acon
interrompam as operações bancaestarão muito oCertamente as tipografias

logo procuradas para que
n a o s e

O s sejam elas desde
Por falta de impréssO.

e x t r a o r d i n á r i a » r e a l i z a d a1 0 S s e s s ã o

0Tribunal Superior do ^ , aco rdo com o gjTtiffc IflO, do seu Regimentolâ
’ d e

®9Qsto de 1.969 (D.O.G.
seguinte Sumula de

l d e

rr\o publicação com efeito»A p r o v o u a sexta- fe i ra , ou a,
■dicial serã contado da segunda-feira imediata»

n at iver lugar^ 1) -QUANDO Air̂ IMAÇÃO
for feita nesse dia

salvo se não houver exp

. o p r a 2 ^ o d i a u m q u e s e s e g u i r.que ficara noe m
ediente, caso ional (Lei nS 4,090, de 1.962)natalina proporc

a r e l a ç a o de emprego haja findado antes. 2) -ÉDEVIDA a q u e
dos contratos aprazo, ̂ ntre^aî ^^ incluídos os de safra

( ●

ne 4.094 de 1962)^ 0 . proporcional (Lei
ia do trabalhador, ainda que verifi

n a

n a t a l i n ara t i ficaçao5^ , 3) -êDEVIDA a^g
da relação de emprego

aposentadoriad aresultante
^ n t es tão su je i tas ap rév io paga -e s d e d e z e m b r o . H-íreito público na

da condenação, par̂ o processamento de recurd eJURÍDICAS>5
4) -AS PESSOAS importânciad adepos i toc u s t a s , n e m a

^Ustiço do Trabalho. determinado no curso do aviso prévio ,c o l e t i v o ,""'"reaíodida. ^̂ smo puo^que integra □seu
tenha recebido antecipadamente osreajustamento

visado da
período

5 ) - 0
^ a o e m p r e g a d o p r e a

Correspondentes ao
Os lega is .

tempo de.serviço para todos
do aviso,

s o e v a l i d o o q u a d r odo art. 461 da C.L.T., ^
Ministério do Trabalho ePreviden-§22

ologado peloprevistos
quando

n o .

6) -PARA OS FINS
organ izado

«ij'.V'' h o m
c a r r e i r ae mt f

●mento das férias no tempo oportuno sera calou
*̂"̂ do aépoca da reclamação ou, se for ocaso, aemprega

n a oINDENIZAÇÃO pela
devida

q
7 ) - A

t)ase na
d o c o n t r a t o .

8) -AJUNTADA de
depimento para sua '

T-Rclamante,
9) -Aausência do rdCia, r̂ o importa arduiv-̂ ^̂ ^̂

a o
remuneração

recursal so se justifica quando^provado o
S8 referir afato posterior asentença,

a s c o n t e s t a d a a a ç a o

f a s e

e n t a ç a n

quando adiada ainstrução apos
dQ processo. ^

n adocumentos
a p r e s

o u

oportureA f I

s

- s e g u e -

X



r i j

- c o n t . J u r i s p r u d e n c i a -
opagamento dos salários mperiodo de f

l e t i v o o u n o c u r s o d e s s10) -EASSEGURADO aos professoresa o t e r m i n a r o a n oPias,Bscolares, Se despedido sem justa causa
f a z i r e f e r i d o s s a l a r i o s●j u s a o s

do Trabalho odisposto no art. 64 do Codigo
devidos nos termos do preceituc11) -EINAPLICAVEL na Justiça ^

honorários de advogado somentei r ^Bsso Civil, sendo os
^ L e i

I ;

ns 1.060, de 1950.v . m na Carte:*:ra Profissional do emp]12) -AS ANOTAÇÕES apostas pelo empregador
Serão presunção "juris et de jur I,nias ape juris tantum”.do n a o

audiência nao elide amora (I ●

at rasados em■b‘. 5PAGAMENTO dos salarios
contrato de trabalho.

I 13) -* 0SO
^®terminar arescisão do

dem contrato de trabalho (a;r e s c i s ã o d o
RECONHECIDA ACULPA reciproca

f a r a j u s a o

n a■●M aviso prévio, ãs férias proporcionais e1 4 ) -fi .1' ns> I

464dp.. cis C.LíT.), oempregado nao
^^ îcação natalina do ano respectivo.11

m o t i v a d a p o r d o e n ç a , p a r a aAJUSTIFICAÇÃO da ausencia_do empregado
da remuneração

semanal, deve observar aord-

do sa la r io -en fe rmidade e
d o r e p o u s o

l e i éh e mestabelecidosU e f
®^encial dos atestados médicosI o i t o h o r a d e p o i s d e s u ai , . notificação quarenta e

O d e c u r s o16) -PRESUME-SE recebida a
cebimento ou a

desse prazo constitueiI l ' l .
entrega apos

- i ç a o , 0 s e u n a o r e
p rova do des t i na tá r i o .

I M :Íí.l,'; 1 ;r - - . empregado gue percebe, por força '
fissional, será sobre este c.IhSALUeBIDADE17) -0AOICIONAL-1

normat iva,s e n t e n ç a^Pnvenção coletival o u

jBstá restrita adívidas de nado TrabalhoJ u s t i ç a18) -ACOMPENSAÇÃO: n a

^^alhista; apreciar reclamação de empreêcompetente para
de carreina.00 írabalhoV , 19) -AJUSTIÇA

^nKa por objeto direito fundado quadron o

14 de agosto de 1,969.de JaneiroR i o

9lOj em data de 22-7-69P o r t a r i a
do apoüGntado. Agora, ao pagar obem
será feita utilizando os indiceo par;

12 ultimas contribuições na(

n
aMtPS baixou

do pecúlio

1

d ok/. 0 Serviço Atuarial
1,̂ 3, alterando as bases de

'Atualização do valor
!'̂ ®hto anual dos benefícios

calculo
t r i b u i ç o oc o nda duplo sendo que asmanutenção
3r t . da nova p o r t a r i a .d e

d i z oc o m de 15-05-66» do Serviço Atuarial, qu
do aposentado, contendo d

'^eto de reajustamentü Portaria 10Lm. revogada a da admissao
nessa comunicação, tem-se que foi alINPS, 00 mes

~ f a l o u
Q F i c o u , a s s x m ,

? emprêsas uma comunicação
^Cl ̂ ^®são esalário; como oi

^^igência.

a o

texto naon o v o

tomarem conhec imento doi ●

ASSOCIADOS, ̂para
_0H...-0S ««ENCto M .

Hv, Sindicato doŝ Empragados ,̂ j,stamantoatravis da qual uconcedid calculados
de 51% (cincoenta oum por^

<rálid, apartir ds 1̂  da J-ldo
^^^nal de Salário.

i n f o r m a s o b r o a C o n v e n ç ide Maringa, que
salarial aos comerciarios desta cfl.

osalário percebido em mas o b r e

corresponde ao fixado pelo Depar

empregados admitidos depois de l^ de
outro lado, os aument

o siustamento
^ Serão compensados,

aoror.dizes. r e a j u s t a m o n t o
●didos

q r e aL Sao excluídos desse
bem como os menores

^ o u c o m p u l s o r i o s ,
prazo de 12 meses.

p o rh

* * «
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pág. 22D E C R E TO N 9 6 5 , 1 3 1 - D E 1 0 D E S E T E M B R O D E 1 9 6 9

Art, 19 Para reconstituição dos salarios reais médios dos.
quatro) meses, conforme estabelecido no §do artigo 1® da^Lei

de 12 de Junho de 1966, serão utilizados os seguintes coeficientes, aplicáveis dos
®ses correspondentes, para os acordos coletivos de trabalho ou decisões da Justiça do Tra—
®lho, cuja vigência termine no mes de setembro de 1969.

M e s

n e =

I
I

C o e fi c i e n t e

1 , 4 8
1 , 4 6

S e t e m b r o d e 1 9 6 7 .

O u t u b r o d e 1 9 6 7 .

N o v e m b r o d e 1 9 6 7 .
D e z e m b r o d e 1 9 6 7 .

e r 0( I
í

* 1 , 4 S
1 , 4 3

1 , 4 2
1 , 3 9
1 , 3 7
1 , 3 5
1 , 3 1
1 , 2 9
1,25
1 , 2 3
1 , 2 1
1 , 2 0
1 , 1 7
1 , 1 6

1 , 1 5
1 , 1 2
1 , 1 1
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 4
1 , 0 2

J a n e i r o d e 1 9 6 6 s s e - . .
F e v e r e i r o d e 1 9 6 0 . , . .

de 1966

d e 1 9 6 8 a . . . .
d e 1 9 6 0 a . . . .

d e 1 . 9 Ô 8 ( . a . a
d e 1 9 6 3 , , , . . .

d e 1 9 5 6 , a . . . r

Ma rço
A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g o s t o
S e t e m b r o d e 1 9 6 6 . .
O u t u b r o d e 1 9 6 6 , .
N o v e m b r o d e 1 9 6 8 « ,

D e z e m b r o d e 1 9 6 8 , a

I

. i

I(
1

I

I

J a n e i r o d e 1 9 6 9 . . . . .

F e v e r e i r o d e 1 9 6 9 . . .

Ma rço
A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g o s t o

Paragrafo unico -0Salario real medio aser reconstituído sera amedia aritme—
^dos valores obtidas pela aplicação dos coeficientes acima aos salarios dos meses cor -
'^Oondentes,

(

d e 1 9 6 9 . . , . .

d e 1 9 6 9 . a . . .

de 1969.

d e 1 9 6 9 . . . . ,

d e 1 9 6 9 . . . . a

d e 1 9 6 9 , . . o

Art. 22 -êste Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
aposições em contrario.

Brasília, 10 de setembro de 1,969,
COEFICIENTE PARA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS ASEREM

LIDUIDADOS NO 42 TRIMESTRE DE 1,969 (PORTARIA 68 DE 25-Q&-1.969)

T r i m e s t r e e m q u e s e v e r i fi c o u a
e p o c a p r p p r i a

1 9 6 9 - 4 9 t r i m e s t r e
3 9 t r i m e s t r e
2 9 t r i m e s t r e
1 9 t r i m e s t r e

1 9 6 8 - 4 9 t r i m e s t r e
3 9 t r i m e s t r e
2 9 t r i m e s t r e
1 2 t r i m e s t r e

1 9 6 7 - 4 9 t r i m e s t r e
3 9 t r i m e s t r e
2 9 t r i m e s t r e
1 9 t r i m e s t r e

1 9 6 6 - 4 ® t r i m e s t r e

Coeficientes para correção

1 , 0 0 0
1 ,024
1 , 0 6 7
i ; i 2 1
1 , 1 7 8
1 , 2 4 4
1 , 3 3 6
1 , 4 0 1
1 , 4 5 8
1 , 5 2 5
1 , 6 2 0
1 , 7 1 8
1 , 6 4 7

*

* * * *
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AGOSTO
D E 1niiHAi-TTE OMÊ5_D_ECI-aMAQ USARAM O5PÇRELAÇAO DAS IMPORTÂNCIA DOS

reabilitados REABILITAD_gSr.DNSULTAS NEGAllTO
8.973,61NCRS5 51 1 4I

7 2 9 NCRS 10.012,26ss Macedo S/A. =
°̂ üocirr,o 3/A.

4 9e

32f í OPr 5 6 8 2.483,39NCRI7 19 1 2C

^sa
r c » e 8
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^sa
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2 0t i t *t ● !

4 4 5 , 6 £9 4 NCRS48» t * ‘

339,5C8 7 NCRS8
Blanc S/A.

®^Çqgd Maringa (CIRAN)í
1C j

5 7e fl 9

Qnf - X -- X -- X -
e e ● » - X -C r « * *X

5 4^Sa p.
C^ç ‘aS/a. :f=
Cqt Maqu inas V igo re l l i .
5>dos
p,‘ Magazine Ltda,

- X -- X -- X "1 8- 9 ● ●● t- 9 9 ' 220 ,424 90 , 5 ● e 3 e NCRS1 31 0f^ 9

560, OC4 6 NCRS41 4M
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3
9 à 0 - X -r e 3. , 3 S 4 61 9 ■ r “ X ~- X -- X -

. ^ '^ar i .nga S/A. .bc-
Jose Olympio Editora

Diesel S/A» a~.-
^^stelo Capar

Lachner &Filho Ltda» <●"

« ● - X -2 8 B a * ”
3 6f n 8 c - X -- X -

S/A- 8 - X -
- X -

22 - X -- X -- x -
3 - r 8 - X -3 f "

659, ac f e » * 2 1 NCRS3
,í
I

9e r 9 OF'
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,,ç. 'Oes Cartola Ltdaeto*
írig ̂ ^<ivinho Ltd.i- -

M o v e i s M e r o i p g a o n s e
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- X -I 1

L t d a - - X -« CX

f A r. i-, 7f ' i l . - X -- X -

S6'.ving Maclr.ne Company» ●“
"^ozan S/A-

I, - X -9 ●: r'̂1 6ii - X -- X -V I

/ J
- X -

\ f » ●r r . e ● 6 2 7 6 , 5 43 : ● 3 8 ● NCRSO

1I - X -9
/ » » *I, 5S / A . r r t ^■ t - : 3 3 " - X -- X -

' IU
. 3 S 5 ■ f " - X -

C a t a r - i
P i n t o r e s S a n t o s

X -

S/A» e r ' * 5● . C
j . n e ' ^ s e - X -- X -( - X -

Dumont● - X -3 9

ã - X -1 — X —- X -- X -

Bahia S/fi-. rr. rr

S::.'●4r'

tl 4. r B ● " - X -- X -- X -]l - X -. .● 3 #

- S / A 3, 9 . 3 8A o G u n r - NCRS 4.650,00. 8 r - 8, r 5r .

- X -3 r ■ã $C i a . L t d a , 3Maysr &
V-íî ^Çao de Moveis

- X -- X -- X -- X -» f ● *são Joss." 2 - X -- X -- X -- X -● 9

Saneiro Lrdi*. . - » ● ■ 2e r ' ‘0 8 8 » - X -. K - X -- X -- X -9 ● 8 * 2Ca,Tipos &Cia. Ltda, ̂
B a n a c h L t d a .

de Moveis Ltdar .^»-

Proiar, >
Anôn

9 C

- X -- X -- X -l - X -● ● ●
f , « » ” 2« ,

C 3[ . 8
- X -- X -- X “~ X -i » ● ● 1● « ●<

- X -- X -- X -3 ● ● * - X -I

1- 0 3 8 0 ' * *4
8 < ● 8r 3 9 3 - 5 ● ' - X -- X -I 6 < * - X -- X -. 8 » 11 8 ●. r 3 P C ●t 3 3 » - X -1 B » I - X -GMartins- ● X -- X -1i

- X -- X * -9 ● * * ' - X -t - X -1, 3 6 0 8● e 8L t d a v

O p a e d i a E

. ^ *r●

Bras i l '
L tda»● '

4
9 ●

1 2 - X -do Jt e n n i o a

'dade Comercial Yoshida
- X -

NCRS 35,532,932 6 93 0 74 .19^

lí
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C A R T Ó R I O S Í L V I O N A M E

E s p e c i e s d e T í t u l o s

c h

I m p o r t â n c i aSACADO

Odan Simão de Mello
Pietrcbon &Rodrigues Ltda.
Garcia Sanches eCia. Ltda.

3 0 , 0 0
6 1 , 6 0 *

NCr3 V.
NCr3
NCríS 1,853,61
NCriS 1,500,00

d p i
d p i

G i l s o n d a S i l v a E s c a d a n p

107,64
303,53
331,61
1 5 0 , 5 0

NCrS
N C r ^
NCrS
NCrS
NCrS 2,^Ê>..34

6 3 7 , 5 4
2 0 0 , 0 0
1 5 7 , 7 2

1 3 , 6 8
287,42
9 7 4 , 6 0
3 0 0 , 0 0

Albel Esbaile Oavid
Osvado Sakamoto
Albel Esbaile Oavid
Ferramentas Maringá Ltda,
Irmãos ítayer &Cia. Ltda,
Irmãos Mayer &Cia, Ltda,
OSvaldo Ayabe
Albel Esbaile David
Usina Caf, Camarguense Ltda
Usina Caf, Camarguense Ltda
S, Alaides Ramos

d p
d p
d p i
d p i
d p i

N C r S
NCrG
r^Cr$
NCrÜ
NCrO
NCrG
N C r G
N C r 3 1 5 . 6 0 0 , 0 0

dp
n p

dp
d p
dp
d p
dpI ftossanobo Inada

Ind. Com. n pde Madeiras Sao Domingos Ltda,
Geraldo Alfredo Winter
Edith de Mello Soares
JüSe H, Vieira

2 4 7 , 5 0
3 5 , 4 4

NCcG
N c r 3
N C r Ü 3 1 Í 2 8 8 , 5 4

dp
dp
d p

2 5 0 , 0 0NCrO
N C r D 2 . 3 0 0 , 0 0
N C r ^ 5 , 0 0 0 , 0 0
N C r Ü 1 , 2 0 0 , 0 0
NCr!»5

n pAurelino Sands DCia, Ltda.
Luiz Pinheiro de Mello
Pedro Chagas
Plauto Bornel i
Plauto Borneli
T^Rrnco Ichicava Ltda,
Pietrobon &Rodrigues Ltda*
Jose Pedra Silva
S, Alaides Ramos
Pietrobon &Rudrigues Ltda,
Irmãos Mayer &Cia. Ltda,
Domingos Lovato Netto
Porto Spina &Machado Ltda.
Jese Minervinc de Ol iveira
Plauto Bornele
Ferramentas Maringá Ltda,
Comercial st§ Luzia Ltda,
Garcia^Sanch^ 2- Cia, Ltda.
Vid ro tec in i ca L tda ,
Casa Kacim Ltda.
Vidro tecn ica L tda,
Garcia Sanches GCia Ltda.
Antonio Sérgio de Oliveira
F e r n a n d e s d e O l i v e i r a
Milton Rocha Rodrigues
iBsame Uamaguchi
J o s e F a v e r o

n p

n p

n p

970,00
6 7 0 , 0 0
141,28
3 5 0 , 0 0

d p
N C r S
NCrG
NCrD
NCrC 1,350#72
N C r 3 1 . 1 0 4 , 0 7

d p
d p
c h

d p
d p

264,32
180,00
400,00

61,20
8 1 , 6 0
90,89

248,64
2 6 8 , 0 0
47Ò,0̂
748,37
225,22
366,56
^ ^ 1 , 6 0

N C r 3
NCrC
NCrD
NCrS
N C r 3
NCríS
NCríS
N C r S
NCrSS
N C r S
N C r O

NCrD

d p
n p

n p

n p
c h

d p
d p
d p
d p i
d p
dp
dp

NCrS
NCrS 2.000,00 .

95,00
2.500,00
1.000,00

473,81
679,60

d p
n p

NCr3
NCrÜ
N C r S
NCrO
NCrS5
N C r O

dp
c h

n p

dpE u c l i d e s G i o v a n i n i
Deposito Novoo Mundo
F a b r i c a d e B a l a s O l i n d a L t d a .

d p
● d p

- s e g u e -

é 1 1



2 5 ■p a g .

í t ^ j o i r t e O C i aEspécies de tiUilos●SACADO
I

5.592,00 I
5 6 8 , 0 0

8 0 , 0 0
9 3 , 0 0
8 0 , 0 0

1 2 0 , 0 0
1 4 , 0 0

* 2 6 1 , 0 0
4 4 , 0 0
20 ,00
7 6 , 8 0

3 6 4 , 8 1
8 4 3 , 3 4
4 1 4 , 4 2
2 9 4 , 0 0
376,32

2 ,512 ,42
217 ,88

1 , 2 4 0 , 0 0
1 . 2 0 0 , 0 0
2 . 0 0 0 , 0 0

2 9 5 , 0 0
7 8 5 , 0 0
721,00
613,31
9 9 5 , 0 0
4 6 4 , 4 0

86 ,00
11 8 , 0 4
3 1 4 , 5 0
200,00

8 , 5 3 0 , 0 0
177,53
248 ,50

1 ,162 ,70
160,00
244 ,00
265 ,29

1 .004 ,61
0SO,OO
500,00

2 .000 ,00
638,60
326,80
106,00

64 ,00
30 ,00

124,00
102,00

86,65

MCr3
NCrO
N C r 8
NCrO
N C r S
N C r S
N C r S
NCrQ
NCrC
NCrO
NCri;3
N C r 3
NCríS
NCr$5

Construtora Guatupê Ltda,
He l i o Mo re i r a
Orlando Vendramento
O t a c i l i o B o t e l h o
Manoel Fjeal
Ademar da Silva
Jose Dias du Canto
Eurico de Goes
Jose Vidal

n p -

dp
dp
dp
dp
d p
dp
dp
dp
dpAugusto Ribeiro NObre

Eronildes Alves Frera dp

Garcia Sanches &Cia, Ltda.
Garcia Sanches GCia. Ltda.
Irmãos Maygj. ^Ltúa,
Porto Spina &^tachado Ltda,
Porto Spina &Machado Ltda.
Jose Uuadros Trindade
Casa Kacim Ltda.
Manoel Messias Alves
Altino Santi
Serraria Santista Ltda,
.altino Santi
Porto Spina &Machado Ltda,
Altino Santin
H o s p i t a l

d p
d p i
d p i
dp

NCr3
N C r 8

NCr£S
NCrS5
N C r $
NCr í í
N C r S
NCr®
NCr$
NCrSS
NCrSÈ
NCr$
N c r $
NCríS
NCr®
NCrSE
N C r S
NCríS
NCrSS
NCrÜli
NCrlí
NCrSE
N C r $
fMCrSS
islCrS
NCríS
N C r S
N C r S
NCr®
NCríE
NCrSS
NCrSE
NCrS

N C r $

d p i
dp
d p
n p

G h
n

n p
c h

n

d p i, 1

c h

dp
B M a t e r n i d a d e S a o J u d a s T a d e u

Comercial de Tecido® 3Ta j fcda-
S, Maides Raínos
Jose Gomes da Nobrega
Vidrotécf^a Ltda.
Lanchonete Ipanema
Otacilio Gustavo de Lima
Sandi Ribeiro Sayão
Casa Kacim Ltda.
jQse Arruda Pinheiro
Funeraria Cruzeiro Ltda.
dueenti Matsuura GCia, Ltda.
Kazumi Taguchi
Irmãos Mayer GCia, Ltda,
S. Alaides Ramos
Aureliano Sans GCia. Ltda,
Aurel iano Jose Tavares
Construtora Guatupê Ltda.
yi lma T.Q, Carvalho

dp
d p
d p
d p i
c h

n p

c h

d p i
d p i
dp
c h

c h

d p
d p
n p

c h

n p

d p
d pFrancisco Vassalo

Osvaldo Natal Ferreira
Joao Ramos Netto
Luiz Reinaldo Nezio
N e u r a l d o A l v e s P e r e i r a
Otaviano Moreira dos Santos
J o s e C a r l o s C o r d e i r o

d p
d p
d p
d pk .

(■ d p
n p

— s e g u e -

1 »

>, ;
V

.t ●.s
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Os t i tulos abaixo relacionados sao todos apresentados por NISHIYAMA &CIA LTDA ● I

IMPORTÂNCIAESPÉCIES DE TÍTULOSacado

1 6 , 0 0 ,
30 ,00
2 5 , 0 0
10,26 I
11^-00 i

6 , 0 0
1 6 , 0 0
19-r58
13 ,00

3 , 8 8
5 , 5 0

2 2 , 4 4
1 4 , 8 0
2 7 , 0 0
4 9 , 0 8
13 ,86
16 ,00
10 ,00
3 , 7 0
f í ;60
3̂ 50

1 7 , 8 0
2 3 , 0 0
13 ,50
4 6 , 5 0
2 6 , 1 0
2 1 , 0 0
4 4 , 0 0
2 1 , 8 9

9 , 7 5
2 8 , 0 0
22 ,00
25 ,00
11 , 4 0
20 ,00
56 ,70
20 ,00
2 4 , 2 0

8 , 9 8
3 2 , 0 0
12 ,00

N C r ^
NCrO
NCrSS
NCrS
Ncr23
N C r O

NCrSS
NCrO
NCrO
NCrO
NCrÈS
N C r S
N C r S
NCrS
NCrO
NCrC
NCrí5
NCrG

NCrO
N C r S
NCrSS
NCr3
NCrO
NCrS
NCríS
N C r Ü
NCrG
NCrSj
NCr2í
NCrO
NCrO
NCrÍp
NCrS
NCríS
NCrS
NCrS
NCrO
NCríS
N C r S
N C r O

A b e l a r d o A l v e s P e r e i r a
.Ageno r Bas i l i o dos San tos
A i r t o n H o n o r a t o
A l a i d e M o r e i r a S i l v e s t r e
A lc indo Jose de Souza
A l e c i ^ t e r c e l i n a A l e x a n d r e
A l t a i r R i b e i r o d e P a u l a
Amelia Rodrigues
A n a A l v e s d a S i l v a
Ana Aparec ida de Souza
A n t o n i o B o a v e n t u r a d a S i l v a
A n t o n i o B e z e r r a d o A m a r a n t e
A n t o n i o J o s e d o s S a n t o s
A n t o n i o P e r e i r a
Antonio Modesto da Cruz
Antonio Biagoi da Si lva
Aparecido Augusto Lei te
A p a r e c i d o d a C o s t a M e l l o
A p a r e c i d o V i d a l
A t a i d e B e d e s t i
Á u r e a d a S i l v a

B a t i s t a d e O l i v e i r a
Bened i t o Homero P in to
B e n e d i t o d e M E l l o
B rau l i o Pe re i r a de O l i ve i r a
C a r i o v Q l d o S o u z a S a n t o s
Ca r i e? i a Soa res da S i l va
Cleon ice da S i lva Fre i tas
Darci Francisca da Silva Tupan
D o c i o S o r i a n i
Deodato Mendes ' *
D i r c e M a r i a d e J e s u s
D u j a r d e s C a l a r e z i
E l z a A r a ú j o C a v a l c a n t e
E r o n d i n a M e d e i r o s d o s S a n t o s
E d u í i r d o R u b i o
F e r n a n d o C o s t a

Flüdomir Rocha Lago
F r a n c i s c a P e r e i r a
F r a n c i s c o A l e x a n d r e
F r a n c i s c o A n t u n e s d e O l i v e i r a

dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
dp
d p
dp
d p
d p
dp
dp
dp

i -

d p
dp
dp
d p

" t . i
dp

■ I V
d p
dp
dp
dp ●
dp
d p
dp
d p
d p
dp
d p
dp

* 4 ^ #

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO S.P,C,
R E S U M O

. \

t o t a l a t e e s t a d a t a 1 2 Í . 8 0 0

2 1 , 9 0 0

1 0 . 4 7 4

C o n s u l t a s R e s p o n d i d a s

C l i e n t e s N e g a t i v o s , ● ,

4 , 1 9 4

3 0 7 - t o t a l a t e e s t a d a t a

269 -total até esta data

● « ●

C l i e n t e s R e a b i l i t a d o s ● ● ●

* # * #

I * ■ I
k




